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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA 
AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Hipótese em que o acórdão embargado concluiu: a) a Corte 
Especial do STJ, no julgamento do REsp 1.101.727/PR, proferido sob o 
rito do art. 543-C do CPC/1973, firmou o entendimento de que é 
obrigatório o reexame da sentença ilíquida proferida contra a União, os 
Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas autarquias e 
fundações de direito público (art. 475, § 2º, CPC/1973); e b) nos 
julgamentos dos Recursos Especiais 1.326.114/SC e 1.309.529/PR, pelo 
rito dos Recursos Repetitivos, ficou assim decidido: "Incide o prazo de 
decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida 
Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de 
revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse 
preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência 
(28.6.1997)." (REsp 1.326.114/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Primeira Seção, DJe 13/5/2013, e REsp 1.309.529/PR, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 4/6/2013).
2. A solução integral da divergência, com motivação suficiente, não 
caracteriza violação ao art. 1.022 do CPC/2015.
3. Os Embargos Declaratórios não constituem instrumento adequado 
para a rediscussão da matéria de mérito.
4. Embargos de Declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques e Francisco Falcão (Presidente) votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Assusete Magalhães." 
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Brasília, 26 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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